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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 12/2024 - DGTG/RIFB/IFBRASILIA, de 3 de abril de 2024 

O DIRETOR(A)-GERAL DO CAMPUS TAGUATINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA, nomeado(a) pela Portaria Nº 746 de 31 de Julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 01
de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para cons>tuir a Comissão de Revisão e/ou Reformulação do
Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Licenciatura em Física:

NomeNome SIAPESIAPE CargoCargo

Dhiego Loiola de Araujo* 1151368 Membro

Hara Dessano* 3007352 Membro

Luciane Modenez Saldivar Xavier* 2495684 Membro

Rialdo Luiz Resende* 1957182 Membro

Rodrigo Maia Dias Ledo* 1907761 Membro

Eryc de Oliveira Leão 1892886 Membro

Eduardo Ulisses Xavier Peres 2098795 Membro

Fernanda Bezerra Mateus Martins 2247824 Membro

Frederico Jordão Montijo da Silva 1957198 Membro

Tiago de Jesus e Castro 1957389 Membro

*Servidores membros do NDE do curso.

Art. 2º Art. 2º Os servidores membros do NDE compõem a comissão de revisão do PPC conforme Art. 11 Resolução
19/2022 - CS/RIFB.

Art. 3º Art. 3º Fica estabelecida a carga horária de 40 h (quarenta horas) semestrais para inclusão no plano individual de
trabalho dos servidores.

Art. 4º Art. 4º A comissão tem como objetivo:

Revisar o Projeto Pedagógico do Curso (PPC);
Montar a proposta do novo PPC;
Submeter o PPC para aprovação.
Acompanhar o processo de aprovação do PPC nas instâncias do IFB.

Art. 5ºArt. 5º A presidência da comissão será definida entre os membros na primeira reunião do grupo de trabalho, a ser
convocada pelo NDE.

Art. 6º Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(assinatura digital)

Gabriel NegrãoGabriel Negrão
Diretor Geral Campus Taguatinga (DGTG)

Portaria IFB Nº 746 de 31 de Julho de 2023
Instituto Federal de Brasília - Campus Taguatinga
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 13/2024 - DGTG/RIFB/IFBRASILIA, de 3 de abril de 2024 

O DIRETOR(A)-GERAL DO CAMPUS TAGUATINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA, nomeado(a) pela Portaria Nº 746 de 31 de Julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 01
de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º ALTERARArt. 1º ALTERAR  a composição, o presidente e o vice-presidente da Comissão Local de Verificação da
Autodeclaração de candidatos pretos e pardos (negros) ou indígenas do Campus Tagua?nga que passa a ter a
seguinte configuração:

NOMENOME MATRÍCULA SIAPEMATRÍCULA SIAPE ATUAÇÃOATUAÇÃO FUNÇÃOFUNÇÃO

Julwaity Quaresma Cardoso Pimentel 1718442 Docente Presidente

Eduardo Ulisses Xavier Peres 2098795 Docente
Vice-

Presidente

Maria Aparecida Silva de Abreu 1578761 Docente Membro

Ana Quezia Cezar dos Santos 3353169 Técnica Membro

Giuliano Gonçalves de Sousa 1074849 Docente Membro

Lucas Barbosa de Melo 2770174 Docente Membro

Maria do Carmo Pereira de Oliveira 3208185 Técnico Membro

Marcelo Jose Rodrigues da Conceição 1649817 Técnico Membro

Valkiria Pereira Gonçalves 1872095 Docente Membro

Jose Oliver Faustino Barreira 1957194 Docente Membro

Art. 2º Art. 2º A Comissão Local de Verificação de Autodeclaração de candidatos pretos e pardos (negros)
ou indígenas tem como obje?vo planejar, organizar e realizar o trabalho a?nente ao procedimento de verificação
de autodeclaração de candidatos às reservas de vagas para  pretos e pardos (negros) ou indígenas.

Art. 3º Art. 3º A Comissão Local de Verificação de Autodeclaração de candidatos pretos e pardos (negros) ou indígenas
atuará nos processos seletivos para ingresso nos cursos técnicos e de graduação do Campus Taguatinga.

Art. 4º Art. 4º A Comissão Local de Verificação Autodeclaração de candidatos pretos e pardos (negros) ou indígenas
seguirá as orientações e norma?vas realizadas pelo Ins?tuto Federal de Brasília, a respeito do referido
procedimento.

Art. 5º Art. 5º Fica revogada a portaria de Portaria nº 3/2024 - DGTG/RIFB/IFBRASILIA

Art. 6º Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(assinatura digital)
Gabriel NegrãoGabriel Negrão

Diretor Geral do Campus Taguatinga
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 14/2024 - DGTG/RIFB/IFBRASILIA, de 3 de abril de 2024 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TAGUATINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
BRASÍLIA, nomeado pela Portaria Nº 746 de 31 de Julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 01 de
agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR Art. 1º DESIGNAR o servidor Leonardo Moreira Leódido, SIAPE 1801424, como responsável pela gestão e
organização do Espaço de Pesquisa Aplicada e PráAcas Profissionais e do Espaço Maker do campus TaguaAnga
(PAPPLab-IFMaker) .

Art. 2º Art. 2º As atribuições de gestão e organização do PAPPLab-IFMaker são:

Responder a Direção Geral com as informações sobre o PAPPLab-IFMaker;
Organização do espaço;
Gestão e manutenção dos equipamentos;
Conduzir os processos de contratação de serviços e aquisição de materiais de consumo;
Gerir a distribuição de material e consumo;
Responsabilizar-se pelo patrimônio;
Organizar o acesso dos alunos e servidores do campus;
Atender os usuários do espaço;
Promover treinamentos dos usuários espaço.

Art. 3º Art. 3º Fica estabelecida a carga horária de 75 h (setenta e cinco horas) semestrais para inclusão no plano
individual de trabalho do servidor.

Art. 4º Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(assinatura digital)
Gabriel NegrãoGabriel Negrão

Diretor Geral Campus Taguatinga (DGTG)
Portaria IFB Nº 746 de 31 de Julho de 2023

Instituto Federal de Brasília - Campus Taguatinga
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 15/2024 - DGTG/RIFB/IFBRASILIA, de 9 de abril de 2024 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TAGUATINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
BRASÍLIA, nomeado(a) pela Portaria IFB Nº 748, de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em
01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º ALTERARArt. 1º ALTERAR  a composição  da Portaria Nº 33/2023Portaria Nº 33/2023 da Comissão de Gerência do Datacenter Acadêmico do
Bloco D do Campus Taguatinga, conforme tabela abaixo.

NOMENOME MATRÍCULA SIAPEMATRÍCULA SIAPE FUNÇÃOFUNÇÃO

Diego Martins de Oliveira 1807385 Presidente

Jean Victor de Oliveira 1611593 Membro

Udy Castro Veras 3091912 Membro

Valdemir dos Santos Silva 1064730 Membro

Art. 2º Art. 2º Fica estabelecida a carga horária de 40 h semestral para inclusão no PIT/RIT.

Art. 3ºArt. 3º A comissão tem como objeGvo a gerência, manutenção, projeto e implantação dos equipamentos do Data
Center Acadêmico do IFB, Campus Taguatinga, Bloco D. 

Art. 4º Art. 4º Ficam convalidadas as atividades realizados desde o início do segundo semestre letivo de 2022.

Art. 5º Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)

Gabriel NegrãoGabriel Negrão
Diretor Geral Campus Taguatinga (DGTG)

Portaria IFB Nº 746 de 31 de Julho de 2023
Instituto Federal de Brasília - Campus Taguatinga

Documento assinado eletronicamente por:

Gabriel Queiroz NegraoGabriel Queiroz Negrao, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGTGDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGTG, em 09/04/2024 16:27:20.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 09/04/2024. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

536711
3163971742




